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ERRATA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 047/2022 

LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 

 

 

Considerando a necessidade de retificação do Edital do Pregão Presencial nº 047/2022, pelo Sistema de 

Registro de Preços no que tange ao Anexo II – Planilha Orçamentária. 

 

 

 

OBJETO DA ERRATA 

 

 

 

1 - No ANEXO I – Termo de Referência: 

 

Onde se lê: 
 

“7.1 -CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 5,00M³, INCLUSIVE MOTORISTA” 

 

 

Leia-se:  

 
“7.1 -CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 7,00M³, INCLUSIVE MOTORISTA” 
 
 
 
 

2 - No ANEXO I – Termo de Referência: 

 
Fica excluída a Cláusula 12.5 – (DA CONTRATAÇÃO) no  Anexo I do Termo de Referência, onde diz: 
 
“12.5 Tendo em vista a necessidade de circular entre Municípios, já que o aterro sanitário não fica na cidade, a 
empresa deverá comprovar possuir RNTRC (Registro Nacional de Transportes Rodoviários de Cargas) junto a 
ANTT devidamente apto e ativo, que contemple a categoria ETC (Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas” 
 
 
 

 

3 - No ANEXO II – Planilha Orçamentária: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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Poder ExecutivoLicitações e Contratos



Onde se lê: 
 

INTENS MÉDIA ESTIMADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT 
em HR 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, 
CAPACIDADE DE 5,00M³, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos da 
construção civil, resíduos de limpeza urbana, 
resíduos de materiais deixados em via pública; 
transporte de insumos em geral; transporte de 
entulho; transporte de materiais de pequeno e 
médio peso e volume; transporte de agregados 
siderúrgicos e britados, entre outros serviços de 
sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
caminhão: corda; lona; 3 (três) cones de 
sinalização viária com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.560 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 188,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.992.355,20 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE TIPO MÉDIO PESADO, 
TRUCADO, CAPACIDADE DE 12,00M³, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Caminhão equipado com uma caçamba 
articulada na parte traseira, destina-se ao 
transporte de resíduos da construção civil, 
resíduos de limpeza urbana; transporte de 
insumos em geral; transporte de entulho; 
transporte de materiais de grande peso e 
volume; transporte de agregados siderúrgicos e 
britados, apoio nos serviços de terraplanagem, 
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transporte de material para bota-fora. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
caminhão: corda; lona; 3 (três) cones de 
sinalização viária com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.448 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 250,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.120.279,04 

3 

CAMINHÃO CARROCERIA FIXA, NO TOCO, 
CAPACIDADE DE 7,5T, INCLUSIVE MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, tais como: de roçada, capina, poda de 
árvores; transporte de materiais entre próprios 
municipais e logradouros públicos; transporte de 
pré-moldados, calhas, caixas, tubos, madeiras e 
materiais de construção civil, entre outros 
serviços de sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga se 
mantenha fixa de tal maneira que, mesmo em 
situações adversas, ela se mantenha imóvel na 
carroceria do caminhão e sempre atendendo às 
resoluções do CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
caminhão: corda; lona; 3 (três) cones de 
sinalização viária com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
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normalização dos serviços.  

1 

2.112  

R$ 229,41 

 

R$ 484.513,92 

4 

CAMINHÃO CARROCERIA FIXA, CABINE DUPLA, 
NO TOCO, CAPACIDADE DE 3,5T, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, tais como: de roçada, capina, poda de 
árvores; transporte de materiais entre próprios 
municipais e logradouros públicos; transporte de 
pré-moldados, calhas, caixas, tubos, madeiras e 
materiais de construção civil que sejam úteis, 
entre outros serviços de sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga se 
mantenha fixa de tal maneira que, mesmo em 
situações adversas, ela se mantenha imóvel na 
carroceria do caminhão e sempre atendendo às 
resoluções do CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
caminhão: corda; lona; 3 (três) cones de 
sinalização viária com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.448 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 200,87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.696.949,76 

5 

CARRETA PARA TRANSPORTE DE CARGA 
PESADA - CAPACIDADE DE 20T, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, da usina de captação até o aterro 
sanitário na cidade de São Pedro D´Aldeia/RJ; 
Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga mantenha-
se fixa de tal maneira que, mesmo em situações 
adversas, ela se mantenha imóvel na carroceria 
do caminhão e sempre atendendo às resoluções 
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do CONTRAN. 
Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
caminhão: corda; lona; 3 (três) cones de 
sinalização viária com no mínimo 75cm de altura. 
No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

2.112 

 

 

 

 

 

 

R$ 170,15 

 

 

 

 

 

 

R$ 359.356,80 

6 

MINI PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, COM 
CARGA OPERACIONAL EM TORNO DE 629K, 
ALTURA DE DESCARGA APROXIMADA DE 2,4M, 
INCLUSIVE COM OPERADOR 

Equipamento destinado a auxiliar os serviços de 
carga, construção civil, nivelamento, preparo de 
terrenos, paisagismo, manutenção e limpeza 
urbana, apoio no transporte/deslocamento de 
matérias para execução de serviços em 
vielas/servidões e nos morros do Município.  

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro) horas e o boletim de serviço 
interrompido até a normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.224 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 346,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.462.728,96 

7 

RETRO ESCAVADEIRA, COM OPERACIONAL EM 
TORNO DE 7T, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 
75CV, CAPACIDADE DE CAÇAMBA DE 0,76M³, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA DE 
4,00M, INCLUSIVE COM OPERADOR 

Equipamento destinado à escavação, à abertura 
de valas, demolições de pequeno porte, 
movimentação de materiais, aterramento, 
carregamento de caminhões, retirada de 
entulho, retirada de resíduos de limpeza urbana 
e demais serviços pertinentes à sua função. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
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com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 12 (doze) 
horas e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

2.112 

 

 

 

 

 

R$ 140,63 

 

 

 

 

 

R$ 297.010,56 

8 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM PESO 
OPERCAIONAL EM TORNO DE 17T, MOTOR 
DIESEL EM TORNO DE 111CV, CAPACIDADE DE 
0,78M³, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE 
6,00M, INCLUSIVE OPERADOR 

Máquina destinada à retirada de terra e 
aplanação de terreno, limpeza de margens e 
córregos, escavação de valas, conformação de 
taludes; carregamento de caminhões, e demais 
serviços pertinentes às suas funções. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro horas) horas e o boletim de serviço 
interrompido até a normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.112 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 258,58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 546.120,96 

9 

MOTONIVELADORA COM PESOOPERACIONAL 
EM TORNO DE 18T,MOTOR DIESEL, INCLUSIVE 
OPERADOR 

Máquina destinada as áreas que não possuem 
calçamento, visando terraplanagem das via 
públicas, e demais serviços pertinentes às suas 
funções. 

Acessórios necessários à execução do serviço 
que deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura; 

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
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                                                                   VALOR TOTAL: 9.745.697,28 

 

Leia-se:  

 

 

 

ITENS MÉDIA ESTIMADA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT 
em HR 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro horas) horas e o boletim de serviço 
interrompido até a normalização dos serviços.  

 

1 

 

R$ 372,34 

 

R$ 786.382,08 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE, NO TOCO, 
CAPACIDADE DE 7,00M³, INCLUSIVE MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos da 
construção civil, resíduos de limpeza urbana, 
resíduos de materiais deixados em via pública; 
transporte de insumos em geral; transporte de 
entulho; transporte de materiais de pequeno e 
médio peso e volume; transporte de agregados 
siderúrgicos e britados, entre outros serviços de 
sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao caminhão: 
corda; lona; 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas e 
o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2112 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 229,41 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 484.513,92 
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2 

CAMINHÃO BASCULANTE TIPO MÉDIO PESADO, 
TRUCADO, CAPACIDADE DE 12,00M³, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Caminhão equipado com uma caçamba articulada 
na parte traseira, destina-se ao transporte de 
resíduos da construção civil, resíduos de limpeza 
urbana; transporte de insumos em geral; 
transporte de entulho; transporte de materiais de 
grande peso e volume; transporte de agregados 
siderúrgicos e britados, apoio nos serviços de 
terraplanagem, transporte de material para bota-
fora. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao caminhão: 
corda; lona; 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas e 
o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.448 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 250,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.120.279,04 

3 

CAMINHÃO CARROCERIA FIXA, NO TOCO, 
CAPACIDADE DE 7,5T, INCLUSIVE MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, tais como: de roçada, capina, poda de 
árvores; transporte de materiais entre próprios 
municipais e logradouros públicos; transporte de 
pré-moldados, calhas, caixas, tubos, madeiras e 
materiais de construção civil, entre outros serviços 
de sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga se mantenha 
fixa de tal maneira que, mesmo em situações 
adversas, ela se mantenha imóvel na carroceria do 
caminhão e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 
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Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao caminhão: 
corda; lona; 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas e 
o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

8.448 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 200,87 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.696.949,76 

4 

CAMINHÃO CARROCERIA FIXA, CABINE DUPLA, 
NO TOCO, CAPACIDADE DE 3,5T, INCLUSIVE 
MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, tais como: de roçada, capina, poda de 
árvores; transporte de materiais entre próprios 
municipais e logradouros públicos; transporte de 
pré-moldados, calhas, caixas, tubos, madeiras e 
materiais de construção civil que sejam úteis, 
entre outros serviços de sua capacidade/função. 

Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga se mantenha 
fixa de tal maneira que, mesmo em situações 
adversas, ela se mantenha imóvel na carroceria do 
caminhão e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao caminhão: 
corda; lona; 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura. 

No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas e 
o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 
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R$ 170,15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 359.356,80 

5 

CARRETA PARA TRANSPORTE DE CARGA PESADA 
- CAPACIDADE DE 20T, INCLUSIVE MOTORISTA 

Destina-se ao transporte de resíduos de limpeza 
urbana, da usina de captação até o aterro 
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sanitário na cidade de São Pedro D´Aldeia/RJ; 
Todo transporte de material só poderá acontecer 
após a carga ter sido coberta com lona, em 
qualquer que seja o trajeto, mesmo quando para 
trafegar nas vias do perímetro urbano do 
Município, assegurando que a carga mantenha-se 
fixa de tal maneira que, mesmo em situações 
adversas, ela se mantenha imóvel na carroceria do 
caminhão e sempre atendendo às resoluções do 
CONTRAN. 
Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao caminhão: 
corda; lona; 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura. 
No caso de necessidade de substituição do 
caminhão e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 8 (oito) horas e 
o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 
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R$ 346,29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.462.728,96 

6 

MINI PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, COM CARGA 
OPERACIONAL EM TORNO DE 629K, ALTURA DE 
DESCARGA APROXIMADA DE 2,4M, INCLUSIVE 
COM OPERADOR 

Equipamento destinado a auxiliar os serviços de 
carga, construção civil, nivelamento, preparo de 
terrenos, paisagismo, manutenção e limpeza 
urbana, apoio no transporte/deslocamento de 
matérias para execução de serviços em 
vielas/servidões e nos morros do Município.  

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro) horas e o boletim de serviço interrompido 
até a normalização dos serviços. 
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R$ 140,63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 297.010,56 

7 

RETRO ESCAVADEIRA, COM OPERACIONAL EM 
TORNO DE 7T, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 
75CV, CAPACIDADE DE CAÇAMBA DE 0,76M³, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA DE 
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4,00M, INCLUSIVE COM OPERADOR 

Equipamento destinado à escavação, à abertura 
de valas, demolições de pequeno porte, 
movimentação de materiais, aterramento, 
carregamento de caminhões, retirada de entulho, 
retirada de resíduos de limpeza urbana e demais 
serviços pertinentes à sua função. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 12 (doze) horas 
e o boletim de serviço interrompido até a 
normalização dos serviços. 
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R$ 188,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.992.355,20 

8 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COM PESO 
OPERCAIONAL EM TORNO DE 17T, MOTOR 
DIESEL EM TORNO DE 111CV, CAPACIDADE DE 
0,78M³, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE 
6,00M, INCLUSIVE OPERADOR 

Máquina destinada à retirada de terra e aplanação 
de terreno, limpeza de margens e córregos, 
escavação de valas, conformação de taludes; 
carregamento de caminhões, e demais serviços 
pertinentes às suas funções. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura;  

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro horas) horas e o boletim de serviço 
interrompido até a normalização dos serviços. 
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R$ 258,58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 546.120,96 

9 

MOTONIVELADORA COM PESOOPERACIONAL EM 
TORNO DE 18T,MOTOR DIESEL, INCLUSIVE 
OPERADOR 

Máquina destinada as áreas que não possuem 
calçamento, visando terraplanagem das via 
públicas, e demais serviços pertinentes às suas 
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                                                                   VALOR TOTAL: 9.745.697,28 

 

 

Fica remarcada a data do certame PARA O DIA 15 DE SETEMEBRO DE 2022 ÀS 

10:00, no local já indicado no edital em atendimento ao disposto no Art.21, § 4, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

 

 

                                    Arraial do Cabo, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                          Carlos Henrique de Matos Vieira 

               Secretário Municipal de Serviços Públicos 

                             Portaria nº 0074/2021 

 

 

 

 

 

Marcelo Wanderson Duarte De Mello 

Secretário Municipal de Compras e Licitações 

Matrícula 58.847 

 

funções. 

Acessórios necessários à execução do serviço que 
deverão estar disponibilizados junto ao 
equipamento: 3 (três) cones de sinalização viária 
com no mínimo 75cm de altura; 

No caso de necessidade de substituição do 
equipamento e/ou motorista em decorrência de 
defeito ou impossibilidade de trabalho 
apresentado durante a execução dos serviços, 
esse deverá ser substituído em até 24 (vinte e 
quatro horas) horas e o boletim de serviço 
interrompido até a normalização dos serviços.  
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R$ 372,34 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 786.382,08 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 048/2022

ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.061/2022
DATA DA ABERTURA: 19 de setembro de 2022 - segunda-feira - 10:00hrs
VALOR GLOBAL: R$ 14.310.213,06
OBJETO: Registro de Preços aquisição de medicamentos básicos e
injetáveis objetivando atender as demandas oriundas da secretaria municipal
de saúde - 8 unidades estratégicas de saúde da família – caps, policlínica
municipal, pronto atendimento do distrito de figueira e hospital geral de arraial
do cabo durante o período de 12 (doze) meses.
RETIRADA DO EDITAL: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede da
Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial do
Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma, um
pen-drive. Maiores informações serão prestadas pelo tel. (022) 2622-1650.
Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para ciência de
demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do
desenvolvimento da licitação.

Arraial do Cabo, 02 de Setembro de 2022.
DIOGO DOS SANTOS DE MORAIS

PREGOEIRO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.727 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso das
atribuições legais que lhe são que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor, em cumprimento ao disposto do artigo 14 da Lei nº 2.024/17 c/c
artigo 15 da Lei nº 2.415/22.
Artigo 2º - Ficam nomeados os membros, e seus respectivos suplentes,
abaixo relacionados para comporem o referido Conselho:
I – Representante da Secretaria de Administração – Sandra Maria da
Conceição Silva
Suplentes: Carolina Fraser Lima de Oliveira e Carlos Henrique Távora de
Andrade;
II – Representante da Secretaria de Educação – Rafaela Ferreira Rodrigues
Suplentes: Mariglei Gonçalves Hauila e Luis Carlos Bordignon;
III – Representante da Ordem de Advogados do Brasil – Pittersonn Monteiro

da Silva, OAB/RJ 187.399
Suplentes: Kesia Viana da Silva, OAB/RJ 145.217 e Catia de Souza Pinheiro;
IV – Representante das Entidades Comerciais e Industriais do Município –
Sandderson Pimentel de Barros, RG 05955012-9
Suplentes: Antunes Gome Barbosa, RG 22457653-8 e Paulo Lopes de
Oliveira, RG 04900366-8.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 01 de setembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.728 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

MINUTA DE DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO DAS ELEIÇÕES
Dispõe sobre a homologação da eleição do
Conselho Municipal de Saúde e dá outras
providências.
O PREFEITO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em
vista o resultado da Eleição do Conselho Municipal de Saúde constante da
Ata de Eleição de 30/08/2022, cujo resultado foi publicado em 01/09/2022 e,
considerando a Lei Municipal Nº 1.334/2003,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica homologado o resultado da Eleição do Conselho Municipal de
Saúde conforme proclamado pela Comissão Eleitoral em 30/08/2022;
 Art. 2º Compõem o Conselho Municipal de Saúde no biênio 2022-2024 as
seguintes organizações representativas:
 I – Do segmento Usuários do Sistema Único de Saúde – 50%;
 II – Do segmento dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde – 25%, com
vacância de 01 (uma) vaga a ser preenchida posteriormente;
 III – Do segmento dos Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde no
Sistema Único de Saúde – 25%;
 Art. 3º Cada organização representativa deverá indicar, formalmente, um
representante titular e seu respectivo suplente para compor o Plenário do
Conselho Municipal de Saúde.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arraial do Cabo, 02 de setembro de 2022.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 2.282/22

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
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artigo 158,
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Carlos Henrique da Silva , Guarda Municipal,
matrícula nº 11259, admitido em 03/05/2004, Licença Prêmio no período de
90 dias a partir de 05/09/2022 conforme Processo Administrativo nº
4486/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de Setembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.284/22

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 26, inciso
II, da Lei Municipal 768 de 07/12/92 (Estatuto dos Servidores Públicos).
Considerando que o servidor Marcos Felipe Carneiro de Araújo Silveira,
encontra-se de Licença para de Tratamento de Saúde, conforme Portaria nº
2.195/2022;
RESOLVE:
Artigo 1º - AUTORIZAR O RETORNO do servidor MARCOS FELIPE
CARNEIRO DE ARAÚJO SILVEIRA, matrícula nº 32.629, Fiscal de Rendas,
cedido para a JUCERJA.
Artigo 2º - Fica revogada a Portaria nº 2.156/22.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Artigo 4º - Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de setembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

EXTRATOS

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº
228/2022

PROCESSO: 382/2021
Nº DO CONTRATO: 4007/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADA: ARGUS EMPREENDIMENTO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração unilateral do Contrato registrado sob o nº 228/2022, objetivando a
alteração do órgão CONTRATANTE, bem como a modificação das dotações
orçamentárias para o empenho das despesas.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 251/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.611/2022
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  MHT DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA ME
 OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO, conforme
condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência
– ANEXO I, do Edital de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 023/2022
, que para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste contrato;
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL O presente contrato terá o tempo
contratual de 02 (dois) meses, a contar a partir da sua assinatura;
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.455,00 (quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais),

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 269/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO N°.4719/2022
CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Governo
CONTRATADA: MRC ENTRETENIMENTO  PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a contratação de
empresa para locação equipamentos e de estruturas metálicas, com
montagem e desmontagem e manutenção para atender as necessidades da
Secretaria de Governo, pelo período de 30 (trinta) dias para no Evento:
FESTA DA PADROEIRA, conforme projeto básico e proposta apresentada
que, para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo para execução do objeto
será de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 223.936,00 (duzentos e vinte e três mil e
novecentos e trinta e seis reais)


